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níveis remuneratórios da TRU a que corresponda uma re-
muneração base fixada em valor inferior ao da retribuição 
mínima mensal garantida auferem o valor estabelecido no 
artigo anterior.

Artigo 4.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 86 -B/2016, de 29 de de-
zembro.

Artigo 5.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia 1 de janeiro 
de 2018.

Visto e aprovado no Conselho de Ministros de 21 de de-
zembro de 2017. — António Luís Santos da Costa — Antó-
nio Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes — José 
António Fonseca Vieira da Silva.

Promulgado em 22 de dezembro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 22 de dezembro de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.
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 Portaria n.º 385/2017
de 28 de dezembro

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a 
Associação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal 
(AHRESP) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Servi-
ços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE (restauração 
e bebidas).

As alterações em vigor do contrato coletivo entre a As-
sociação da Hotelaria, Restauração e Similares de Portugal 
(AHRESP) e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de 
Serviços, Comércio, Restauração e Turismo — SITESE 
(restauração e bebidas), respetivamente, publicadas no 
Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 30, de 15 de 
agosto de 2017, e n.º 43, de 22 de novembro de 2017, 
abrangem no território nacional as relações de trabalho 
entre empregadores que se dediquem à atividade de restau-
ração ou de bebidas, campos de golfe (salvo se constituírem 
complemento de unidades hoteleiras), casinos e parques 
de campismo, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros 
representados pelas associações que os outorgaram.

As partes requereram a extensão da última alteração da 
convenção às relações de trabalho entre empregadores e 
trabalhadores não representados pelas associações outor-
gantes que na respetiva área e âmbito exerçam a mesma 
atividade. Considerando que a alteração em apreço incide 
sobre matéria com última alteração publicada no BTE, 
n.º 30, de 15 de agosto de 2017, e que esta não foi objeto 
de extensão procede -se à extensão conjunta das referidas 
alterações, com vista à uniformização das condições de 
trabalho aplicáveis às empresas abrangidas.

Foi efetuado o estudo de avaliação dos indicadores pre-
vistos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da RCM n.º 82/2017, de 
9 de junho de 2017. Segundo o apuramento dos Quadros 

de Pessoal (Anexo A do Relatório Único) de 2015 estão 
abrangidos pelos instrumentos de regulamentação coletiva 
de trabalho aplicáveis no mesmo setor 38 041 trabalha-
dores por contra de outrem a tempo completo (TCO), 
excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, sendo 
43 % homens e 57 % mulheres. De acordo com os dados 
da amostra, o estudo indica que para 13 906 TCO (37 % do 
total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 24 135 TCO 
(63 % do total) as remunerações são inferiores às conven-
cionais, dos quais 39,6 % são homens e 60,4 % são mulhe-
res. Quanto ao impacto salarial da extensão, a atualização 
das remunerações representa um acréscimo de 1,1 % na 
massa salarial do total dos trabalhadores e de 2 % para os 
trabalhadores cujas remunerações devidas serão alteradas. 
Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão 
social o estudo indica que existe ligeiro impacto no leque 
salarial e nas desigualdades, entre 2016 e 2017.

Na mesma área e setor de atividade existem outras con-
venções, total ou parcialmente aplicáveis, celebradas pela 
mesma associação de empregadores, pela APHORT — As-
sociação Portuguesa da Hotelaria, Restauração e Turismo, 
pela AIHSA — Associação dos Industriais Hoteleiros e 
Similares do Algarve e pela Associação dos Hotéis e Em-
preendimentos Turísticos do Algarve (AHETA), cujas áreas 
tradicionais de influência caracterizam -se, respetivamente, 
pelo norte e sul do território do Continente. Neste con-
texto, a presente extensão, à semelhança da anteriormente 
emitida, é aplicável nos distritos de Beja, Castelo Branco, 
Coimbra, Évora, Guarda, Lisboa, Leiria, Portalegre, Santa-
rém e Setúbal às relações de trabalho entre empregadores 
não filiados na associação de empregadores outorgante e 
trabalhadores ao seu serviço e, no território do Continente, 
às relações de trabalho entre empregadores filiados na 
associação de empregadores outorgante e trabalhadores 
ao seu serviço não representados pela associação sindical 
outorgante.

A atividade de cantinas, refeitórios e fábricas de re-
feições é excluída da presente extensão, uma vez que é 
abrangida por convenção coletiva específica, outorgada 
pela AHRESP.

De acordo com o estatuído nos n.os 2 e 4 da RCM, na 
fixação da retroatividade das cláusulas de natureza pecu-
niária, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do 
Código do Trabalho, foi tido em conta a data do depósito 
da última alteração à convenção e o termo do prazo para a 
emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
ao primeiro dia do mês em causa.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, Separata, 
n.º 12, de 22 de novembro de 2017, na sequência do qual 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
deduziu oposição à emissão da portaria de extensão, pre-
tendendo a exclusão dos seus associados, porquanto tem 
no mesmo âmbito convenção coletiva própria celebrada 
com a mesma associação de empregadores.

De acordo com o artigo 515.º do Código do Traba-
lho a presente extensão não é aplicável às relações de 
trabalho que no mesmo âmbito sejam reguladas por 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho ne-
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gocial. Não obstante, atendendo ao âmbito da extensão 
previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 1.º e que assiste 
à Federação sindical oponente a defesa dos direitos e 
interesses dos trabalhadores filiados em sindicatos por 
esta representados, procede -se à exclusão do âmbito da 
extensão dos referidos trabalhadores.

Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão de acordo com o n.º 2 do artigo 514.º 
do Código do Trabalho, promove -se a extensão das alte-
rações do contrato coletivo em causa.

Assim, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Emprego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

em vigor do contrato coletivo entre a Associação da Ho-
telaria, Restauração e Similares de Portugal (AHRESP) 
e o Sindicato dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, 
Comércio, Restauração e Turismo — SITESE (restaura-
ção e bebidas), respetivamente, publicadas no Boletim do 
Trabalho e Emprego (BTE), n.º 30, de 15 de agosto de 
2017, e n.º 43, de 22 de novembro de 2017, são estendidas:

a) Nos distritos de Beja, Castelo Branco, Coimbra, 
Évora, Guarda, Lisboa, Leiria, Portalegre, Santarém e 
Setúbal às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados na associação de empregadores outorgante que 
se dediquem à atividade de restauração ou de bebidas, 
campos de golfe que não sejam complemento de unidades 
hoteleiras, casinos e parques de campismo e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
previstas na convenção;

b) No território do continente, às relações de trabalho 
entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que prossigam a atividade referida na alínea 
anterior e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais previstas na convenção não repre-
sentados pela associação sindical outorgante.

2 — O disposto na alínea a) do n.º 1 não se aplica aos 
empregadores filiados na APHORT — Associação Por-
tuguesa da Hotelaria, Restauração e Turismo nem aos 
trabalhadores filiados nos sindicatos representados pela 
FESAHT — Federação dos Sindicatos de Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal.

3 — A presente portaria não se aplica a cantinas, refei-
tórios e fábricas de refeições.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 

após a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária, 

em vigor, previstas na convenção produzem efeitos a partir 
de 1 de janeiro de 2018.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 20 de dezembro de 2017.
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 AGRICULTURA, FLORESTAS
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Decreto-Lei n.º 157/2017
de 28 de dezembro

O Decreto -Lei n.º 62/2000, de 19 de abril, definiu as 
características a que devem obedecer o arroz e a trinca de 
arroz destinados ao consumidor final, fixou os respetivos 
métodos de análise, classes comerciais e estabeleceu as 
normas técnicas relativas à sua comercialização, acondi-
cionamento e rotulagem.

Ao longo dos últimos anos, devido às dinâmicas do 
consumo do arroz, assistiu -se ao aparecimento de novas 
formas de apresentação e de novas variedades de arroz, o 
que exige um novo enquadramento normativo, impondo 
a alteração do regime legal existente.

Neste contexto, procede -se à revogação do supra citado 
diploma, estabelecendo -se no presente decreto -lei as carac-
terísticas a que devem obedecer o arroz da espécie Oryza 
sativa L. e a trinca de arroz destinados ao consumidor final, 
sendo fixados os respetivos tipos e classes comerciais e 
definidas as normas técnicas relativas à comercialização, 
acondicionamento e rotulagem destes produtos, sem pre-
juízo da legislação aplicável em matéria de informação ao 
consumidor e de rotulagem.

O presente decreto -lei foi submetido ao procedimento 
de informação no domínio das regulamentações técnicas e 
das regras relativas aos serviços da sociedade de informa-
ção, previsto na Diretiva (UE) 2015/1535, do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 9 de setembro de 2015.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente decreto -lei tem por objeto definir as 
características a que devem obedecer o arroz da espécie 
Oryza sativa L. e a trinca de arroz destinados ao consumi-
dor final, fixar os respetivos tipos e classes comerciais e 
estabelecer as normas técnicas relativas à comercialização, 
acondicionamento e rotulagem.

2 — Não são abrangidos pelo presente decreto -lei:

a) O arroz e seus subprodutos utilizados como 
matérias -primas de outras indústrias alimentares ou 
destinados a alimentação animal, bem como os pro-
dutos derivados da transformação industrial do arroz, 
genericamente comercializados como produtos de 
pequeno -almoço;

b) O arroz selvagem, enquanto cereal aquático da espécie 
Zizania aquática e não da espécie Oryza sativa L., embora 
comercializado com a designação «arroz», apresenta grãos 
longos, de cor preta a castanha, com leve sabor a avelã.


